
PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS* EM R$ 

RECEITAS PREVISTO 
1 - RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO 8$ 2.506.075,63 
2 - OUTRAS RECEITAS DO PROJETO 
TOTAL DA RECEITA R$ 2. 506075,63 

DESPESAS 	 1 	 ORIENTAÇÃO VALOR 
3 - PESSOA FISICA (SEM VINCULO COM A FUNDAÇÃO) R$ 2.081.392,92 

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 
3.1.1 - Coordenação Geral Preencher o ANEXO 1 R$ 
3.1.2 - Equipe Administrativa Preencher o ANEXO 2 R$ 
3.1.3 - Estagiários Preencher o ANEXO 3 R$ 
3.1.4 - Diárias Preencher o ANEXO 4 R$ 
3.1.5 - Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO 5 R$ 
3.1.6 - INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4 R$ - 

SUBTOTAL R$ 
3.2 -ATIVIDADES FIM DO PROJETO 

3.2.1 - Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO 6 R$ 
3.2.2 - Estagiários Preencher o ANEXO 7 R$ 
3.2.3 - Diárias Preencher o ANEXO 8 R$ 
3.2.4 - Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO 9 R$ 
3.2.5 - INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3 R$ 

SUBTOTAL R$ - 
3.3 • BOLSAS 

3.3.1 - Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO 10 R$ 2 081.392,92 
3.3.2 - Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO 11 

SUBTOTAL 
4 - PESSOA FÍSICA (COM VINCULO COM A FUNDAÇÃO) 

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 
4.1.1 - Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 12 R$ 
4.1.2 - Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1 R$ - 
4.1.3 - Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1 R$ 
4.1.4 - Vale Transporte Preencher o ANEXO 13 R$ 
4.1.5 - Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14 RO 

SUBTOTAL R$ - 
4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO 

4.2.1 - Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15 

4.2.2 - Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre 04.2.1 
4.2.3 - Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1 
4.2.4 - Vale Transporte Preencher ANEXO 16 

4.2.5 - Vale Alimentação Preencher ANEXO 17 

SUBTOTAL 

PESSOA JURÍDICA R$ 148.589,64 

5.1 - Material de Consumo Preencher o ANEXO 18 R$ - 
5.2 - Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional Preencher o ANEXO 19 

5.3 - Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado Preencher o ANEXO 20 R$ 

5.4 - Despesas Acessórias de Importação Preencher o ANEXO 21 R$ 

5.5 - Despesas com Transporte (combustível, pedágio,etc) Preencher o ANEXO 22 

5.6 - Passagens Preencher o ANEXO 23 R$ 42.400,00 

5.7 - Hospedagem Preencher o ANEXO 24 

5.8 - Alimentação Preencher o ANEXO 25 

5.9 - Divulgação e Publicidade Preencher o ANEXO 26 R$ 
5.10 - Serviços Técnicos e de Consultoria Preencher o ANEXO 27 R$ - 

5.11 -Custo Operacional da Fundação R$ 106.189,64 

5.12 - Adequações de Instalação ou Obras Preencher o ANEXO 28 R$ 

5.13 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) Preencher o ANEXO 29 
SUBTOTAL 

 OUTRAS DESPESAS 

6.1 - Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão R$ 200.910,80 
6.2 - Ressarcimento à UFES R$ 75.182,27 

6.3 - Reserva Técnica de Contingência 

SUBTOTAL R$ 276.093,07 
7 -RESUMO DAS DESPESAS 

7.1 - Pessoa Fisica (sem vinculo) R$ 2.081 392,92 

7.2 - Pessoa Física (com vinculo) . R$ 

7.3 - Bolsas R$ 
7.4 - Pessoa Jurídica R$ 148.589,64 

7.5 - Outras Despesas R$ 276.093.07 

TOTAL DA DESPESA R$ 2.506.075,63 
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ANEXO 1 - Coordenação Geral (Rubrica 3.1.1) 

Nome Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 2 - Equipe Administrativa (Rubrica 3.1.2) 

Nome Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 3 - Estagiários (Rubrica 3.1.3) 

Nome Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 4- Diárias (Rubrica 3.1.4) 

Beneficiário Tempo (dias) Valor Diário Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 5 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.1.5) 

Nome Serviço CPF Critério de Seleção Valor 

TOTAL RS 

ANEXO 6 - Atividades Didáticas (Rubrica 3.2.1) 

Atividade Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 7 - Estagiários (Rubrica 3.2.2) 

Nome Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 8- Diárias (Rubrica 3.2.3) 

Beneficiário Tempo (dias) Valor Diário Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 9 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.2.4) 

Nome Serviço CPF Critério de Seleção Valor 

TOTAL R$ 	- 

ANEXO 10- Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1) 

Nome CPF SIAPE 
Instituição de 

Origem 
Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

Julio Thomas Aquije Chacaltana 025.142.727-77 41027 UFES 36 R$ 	5.280,00 R$ 	190.080,00 

Antonio Manoel Ferreira Frasson 799.725.277-00 298130 UFES 36 R$ 4.576,00 R$ 	164.736,00 

Carlos Friedrich Loeffler Neto 725.048.387-00 56975 UFES 36 R$ 9.152,00 R$ 	329.472,00 

Lucas Silveira Campos 025.075.061-99 UFES 36 R$ 2.569,60 R$ 	92.505,60 

Luciano de Oliveira Castro Lara 36 R$ 2.569,60 R$ 	92.505,60 

Bolsa - Graduando • 36 R$ 	780,00 R$ 	28.080,00 

José Antonio Fontes Santiago 272.402.666-72 6363423 COPPE/UFRJ 36 R$ 	9.221,90 R$ 	331.988,40 

Bolsa - Graduando • 36 R$ 	780,00 R$ 	28.080,00 

Bolsa - Mestrando • 24 R$ 	2.140,00 R$ 	51.360,00 

Bolsa - Doutorando * 24 R$ 2.970,00 R$ 	71.280,00 

Bolsa - Doutorando • 24 R$ 	2.970,00 R$ 	71.280,00 

Bolsa - Mestrando • 24 R$ 	2.140,00 R$ 	51.360,00 

Bolsa - Graduando • 36 R 	780,00 R$ 	28.080,00 

Bolsa - Pesquisador F • 36 R$ 4.610,95 R$ 	165.994,20 

Bolsa - Mestrando • - 24 R$ 	2.140,00 R$ 	51.360,00 

Bolsa - Graduando • _. 36 R$ 	780,00 R$ 	28.080,00 

Bolsa - Pesquisador 1* 36 R$ 	2.305,47 R$ 	82.996,92 

Bolsa - Graduando • 36 R$ 	780,00 R$ 	28.080,00 

Bolsa - Graduando • 36 R$ 	780,00 R$ 	28.080,00 

Flavio Cesario 078.221.437-19 1644706 CEFET/RJ 36 R$ 4.610,95 R$ 	165.994,20 

TOTAL R$ 	2.081.392,92 
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* Pessoas a serem definidas no decorrer do projeto. 

ANEXO 11 - Bolsa de Extensão (Rubrica 3.3.2) 

Nome CPF SIAPE 
Instituição de 

Origem 
Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

TOTAL R$ 



TOTAL R$ 

ANEXO 16 - Vale Transporte (Rubrica 4.2.4) 

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO) 

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente justificada. 

ANEXO 12 - Pessoal Celetista Rubrica 4.1.1) 

Nome Função CPF Tempo (Meses) Valor Mensal 
Valor Total sem 

Encargos 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4) 

Beneficiário Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 14. Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5) 

Beneficiário Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total 

R$ 

TOTAL R$ 

ANEXO 15- Pessoal Celetista (Rubrica 4.2.1) 

Nome Função CPF Critério de seleção 
Tempo 

(Meses) 
Valor Mensal 

Valor Total sem 

Encargos 

ANEXO 17 	Vale Alimentação (Rubrica 4 2 5) 

Beneficiário Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total 

TOTAL Es 
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R$ TOTAL 

Item Despesa Quantidade Valor Unitário 

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2) 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 19 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

*Outros R$ 

TOTAL R$ 	- 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 20 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.4) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

ANEXOS 18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA 

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 	- 

TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 18 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 
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R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

   

        

        

*Outros 

     

        

 

TOTAL 

      

        

         

         

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

I TOTAL R$ 	- 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 22 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Vitória - Madri - Vitória 2 R$ 	6.000,00 R$ 	12.000,00 

Vitória - Londres - Vitória 2 R$ 	6.000,00 R$ 	12.000,00 

Vitória - Porto Alegre - Vitória 4 R$ 	1.000,00 R$ 	4.000,00 

Rio de Janeiro X Vitória e Vitória X Rio De Janeiro 6 R$ 	500,00 R$ 	3.000,00 

Vitória - Recife - Vitória 6 R$ 	1.200,00 R$ 	7.200,00 

Vitória - Rio de Janeiro - Vitória 6 R$ 	500,00 R$ 	3.000,00 

Vitória - Rio de Janeiro - Vitória 2 R$ 	600,00 R$ 	1.200,00 

TOTAL R$ 	42.400,00 

* Pessoas a serem definidas no decorrer do projeto 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 23 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 
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_ 
ANEXO 24 - Hospedagem (Rubrica 5.7) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

TOTAL R$ 	- 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 24 podem ser classificadas como 
"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
R$ 

R$ 
R$ 

*Outros R$ 	- 

TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 25 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 26 - Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
R$ 	- 

R$ 	- 
R$ 	- 

*Outros R$ 

TOTAL R$ 	- 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 26 podem ser classificadas como 

"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 
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ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10) 

Empresa/Serviço CNPJ 
Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL R$ 	- 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 

justificada. 

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12) 

Empresa/Serviço CNPJ 
Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL - R$ 	- 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 

justificada. 

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13) 

Empresa/Serviço CNPJ 
Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL R$ 	- 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 

justificada. 
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